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Os escalões de IRS são um aspecto fundamental do sistema de tributação em Portugal, tendo 
como objetivo garantir que os contribuintes contribuam para as finanças públicas de forma 
proporcional aos seus rendimentos. Quanto maior o seu rendimento, maior será a taxa que 
pagará, tornando o sistema fiscal mais justo para todos. Cada escalão de IRS está associado a 
uma faixa de rendimento tributável, e dentro de cada escalão, existem duas taxas principais: 
a taxa normal e a taxa média.

Neste guia, vamos explicar como funcionam os escalões e como afetam o seu rendimento 
tributável. Irá aprender como os escalões de IRS são estruturados, como a responsabilidade 
fiscal é calculada e como os diferentes tipos de rendimento são tratados dentro do sistema 
fiscal. Seja contribuinte individual ou um trabalhador independente, compreender estas taxas 
é essencial para gerir as suas finanças e garantir que cumpre as suas obrigações fiscais.

Escalões de IRS para 2025:

Escalão Rendimento Tributável Taxa Normal Taxa Média

1º Até 8.059€ 13% 13%

2º 8.059€ – 12.160€ 16,5% 14,180%

3º 12.160€ – 17.233€ 22% 16,482%

4º 17.233€ – 22.306€ 25% 18,419%

5º 22.306€ – 28.400€ 32% 21,334%

6º 28.400€ – 41.629€ 35% 25,835%

7º 41.629€ – 44.987€ 43,5% 27,154%

8º 44.987€ – 83.696€ 45% 35,408%

9º Acima de 83.696€ 48% –

Como Funcionam os escalões de IRS?

Ao submeter a sua declaração de IRS, a Autoridade Tributária (AT) calcula primeiro o 
seu rendimento bruto total do ano anterior, aplicando em seguida quaisquer dedu-
ções relevantes para determinar o seu rendimento tributável. Este rendimento tribu-
tável será então atribuído ao escalão fiscal adequado, que estabelece a taxa que será 
aplicada ao seu rendimento.

Nem todo o seu rendimento será tributado à mesma taxa. Cada escalão de IRS tem 
uma taxa normal e uma taxa média. Contribuintes com rendimento tributável superior 
a 8.059€ (o limite do primeiro escalão) estarão sujeitos a ambas as taxas.

Para compreender melhor o método de cálculo, o seu rendimento tributável é dividi-
do em duas partes:

Primeira Parte: corresponde ao valor dentro do limite superior do escalão de imposto 
em que o rendimento se enquadra integralmente, ao qual se aplica a taxa média desse 
escalão.
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Segunda Parte: refere-se ao excedente, ou seja, a diferença entre o rendimento cole-
tável e o valor da primeira parte, ao qual se aplica a taxa normal do escalão seguinte.
Exemplo cálculo Passo-a-Passo:

Imaginemos que Maria tem um rendimento tributável de 25.500€. Eis como calcula-
mos a sua responsabilidade fiscal:

Primeira parte do rendimento (dentro do limite do 5º escalão): O rendimento de Maria 
até 22.306€ enquadra-se no 4º escalão, com uma taxa média de 18,419%.
22.306€ × 18,419% = 4.104,56€

Segunda parte do rendimento (excedente que entra no 5º escalão): Agora, calculamos 
o rendimento que excede o limite de 22.306€, que é 25.500€ – 22.306€ = 3.194€.
O próximo escalão (5º escalão) aplica uma taxa normal de 21,334%.
3.194€ × 21,334% = 681,44€

Total de Imposto Devido: Para encontrar o imposto total, somamos as duas partes:
4.104,56€ (da primeira parte) + 681,44€ (da segunda parte) = 4.786,00€

Portanto, a responsabilidade fiscal de Maria será de 4.786,00€, antes de quaisquer 
deduções, como despesas com saúde ou familiares. Dependendo de qualquer reten-
ção de imposto que já tenha sido feita ao longo do ano, Maria poderá dever mais ou 
receber reembolso.

Retenção na Fonte vs. Escalões de IRS:

A retenção na fonte é o processo em que uma parte do rendimento de um trabalhador 
é deduzida e enviada diretamente para o governo pelo empregador. Este valor de-
pende de vários fatores, incluindo o nível de rendimento do trabalhador, o seu estado 
civil e o número de dependentes. A retenção ajuda os trabalhadores a pagarem os 
seus impostos ao longo do ano, evitando o pagamento de uma quantia única na altura 
de entregar a declaração de IRS.

Embora o valor da retenção seja uma estimativa, nem sempre corresponde à respon-
sabilidade fiscal final, pois diversos fatores, como alterações no rendimento ou nas 
despesas, podem afetar o montante devido. Após a entrega da declaração de IRS, 
a Autoridade Tributária calculará o rendimento bruto total, aplicará as taxas fiscais 
apropriadas aos escalões, deduzirá as despesas elegíveis e comparará com o imposto 
já retido. Este processo determinará se o contribuinte tem de pagar mais impostos ou 
se tem direito a reembolso.

Regime Fiscal Residentes Não Habituais:

O regime de Residente Não Habitual (RNH) é um regime fiscal especial criado para 
atrair residentes estrangeiros e cidadãos portugueses que regressam ao país após te-
rem vivido no estrangeiro durante mais de cinco anos. Este regime oferece vantagens 
fiscais sobre rendimentos de trabalho qualificado, pensões e rendimentos passivos.
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No âmbito do regime RNH, certos tipos de rendimento são tributados a uma taxa fixa 
de apenas 20%, proporcionando um benefício notável em comparação com os esca-
lões de IRS.

Isto significa que quem tem o estatuto RNH não precisa de aderir às taxas progressi-
vas padrão aplicadas aos outros residentes.

Nota Importante: Embora o regime RNH já não esteja disponível para novos requeren-
tes, as pessoas que já se registaram sob este regime continuarão a usufruir das suas 
vantagens fiscais durante todo o período de 10 anos, garantindo isenções e reduções 
fiscais continuadas.

Conclusão:

Compreender as taxas de impostos progressivas é essencial para qualquer pessoa 
que navegue pelo sistema de IRS em Portugal. Ao aplicar diferentes taxas de imposto 
a níveis variados de rendimento, a estrutura fiscal progressiva assegura equidade e 
um aumento gradual da responsabilidade fiscal à medida que os seus rendimentos 
crescem. É importante saber como essas taxas funcionam, como calcular o imposto 
devido e como o seu rendimento tributável se encaixa nos diferentes escalões fiscais.

Na AFM, estamos comprometidos em ajudá-lo a entender e gerir os seus impostos 
de forma mais eficaz. Se tiver alguma dúvida ou necessitar de assistência com a sua 
declaração de IRS, estamos aqui para o apoiar. A nossa equipa de especialistas pode 
orientá-lo durante todo o processo, garantindo que cumpre a legislação fiscal em vi-
gor e aproveita ao máximo todas as deduções elegíveis.



“YOU MUST PAY TAXES, BUT THERE’S NO LAW 
THAT SAYS YOU NEED TO LEAVE A TIP.”

Para conselhos personalizados e para garantir a conformidade 
com as regulamentações fiscais, entre em contato com a AFM 

através do email info@afm.tax ou visite www.afm.tax.


